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PROPOSTA Nº 09/2022 - CCEAGRO 

ANEXO II 

Minuta: 

 

Conforme determina a Decisão Normativa n.º 111/2017 – o Confea, os Creas devem realizar 

periodicamente verificação minuciosa das informações de Anotações de Responsabilidade Técnica 

(ARTs), visando à averiguação da efetiva participação profissional em obras e serviços de engenharia. 

 

Em cumprimento a esse normativo, e considerando os critérios estabelecidos para verificação das ARTs, 

identificamos a ocorrência de ARTs de sua responsabilidade que se enquadram para verificação, 

conforme segue: 

 

OBSERVAÇÃO: 

 

Tipo de obra/serviço: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

Número de ARTs emitidas: XXXX ART’s, referente a XXXX contratantes 

 

Período considerado: XX / XX / XXXX a XX / XX / XXXX 

 

Assim, solicitamos sua manifestação no prazo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento deste ofício, 

prestando informações sobre sua participação nos serviços realizados. Essa manifestação deve abordar 

o andamento dos trabalhos e de que forma é realizada a orientação técnica à equipe, juntando 

documentos comprobatórios, conforme o caso. O art. 4º da DN 111/2017 esclarece e relaciona 

documentos que podem ser apresentados como evidências das informações declaradas. 

 

Esclarecemos que, nos casos em que fique evidenciado exercício ilegal da profissão, com acobertamento 

profissional, o profissional está sujeito à autuação, para cada obra ou serviço fiscalizado em que houver 

tal constatação, por infração à alínea “c” do art. 6º da Lei Nº 5.194/1966. 

 

O atendimento a este Ofício deverá ser feito via XXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

(adequar à sistemática e canais de comunicação de cada Crea) 

 

Ressaltamos que a falta de manifestação não impede os trâmites desta averiguação. 

 

Para mais informações ou para verificar os locais de atendimento disponíveis, consulte a seção “Fale 

Conosco” no site do Crea-XX, ou entre em contato com a Central de Informações pelo telefone 0800-

XXXXX. 


